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Para efeitos do estipulado nos n.os 2 e 3 do artigo 73.º do RCTFP, 
aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, conjugados com os 
n.os 3 e seguintes do artigo 12.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Feve-
reiro, nos termos do já referido despacho, nomeei para júri do período 
experimental os seguintes elementos:

Presidente: António Miguel Almeida Ministro, Chefe de Divisão de 
Obras Municipais.

Vogais efectivos: João Manuel Lopes, Fiscal Municipal e Luís Manuel 
da Silva Espadinha, Técnico Superior;

Vogais suplentes: Justo da Cruz Carvalho Moura, Encarregado Geral 
Operacional e Pedro Manuel da Cruz, Assistente Operacional.

18 de Julho de 2011. — O Presidente da Câmara, João José de Car-
valho Taveira Pinto.

304928692 

 Aviso n.º 15116/2011
Para cumprimento do disposto na alínea d), do n.º 1, do artigo 37.º, 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que foi ex-
tinta a relação jurídica de emprego público dos seguintes trabalhadores 
desta Autarquia:

Idalina Teles Prates, da carreira/categoria de assistente operacio-
nal, posicionada na 3.ª posição remuneratória, desligada do serviço em 
29.12.2010, por motivo de aposentação.

Joaquim Fontes Sebastião, encarregado operacional, da carreira de 
assistente operacional, posicionado na 5.ª posição remuneratória, desli-
gado do serviço em 01.01.2011, por motivo de aposentação.

Francisco Leonel dos Santos Almeida, da carreira/categoria de assis-
tente operacional, posicionado na 8.ª posição remuneratória, desligado 
do serviço em 01.02.2011, por motivo de aposentação.

João José Marques Oliveira, encarregado operacional da carreira de 
assistente operacional, posicionado na 5.ª posição remuneratória, desli-
gado do serviço em 01.02.2011, por motivo de aposentação.

José Lopes Henriques, da carreira/categoria de assistente operacio-
nal, posicionado na 6.ª posição remuneratória, desligado do serviço em 
01.06.2011, por motivo de aposentação.

Rute Rodrigues Veigas Gonçalves Pita Afonso, da carreira/categoria de 
assistente operacional, posicionada na 2.ª posição remuneratória, desli-
gada do serviço em 01.06.2011, por cessação do contrato de trabalho.

António José Rodrigues Nogueira, da carreira/categoria de assistente 
operacional, posicionado na 7.ª posição remuneratória, desligado do 
serviço em 01.06.2011, por motivo de aposentação.

Nazaré Prates Serra Alcaravela, da carreira/categoria de técnico su-
perior, posicionada entre a 4.ª e a 5.ª posição remuneratória, desligada 
do serviço em 01.07.2011, por motivo de aposentação.

21 de Julho de 2011. — Por delegação do Presidente da Câmara, o 
Vereador, Luís Manuel Jordão Serra.

304944884 

 Aviso n.º 15117/2011
Para o devidos efeitos, torna -se público que, nos termos, conjugados 

do n.º 2 do artigo 73.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, com o n.º 6 
do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, foi concluído 
com sucesso, em 29.05.2011, o período experimental dos trabalhadores 
contratados na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, Aníbal Manuel da Conceição Lopes, Jacinto 
Manuel Graça Lopes, Leandro Manuel Lopes Rodrigues, Luís Filipe 
Anjo Fouto, Nuno José Ramos Marques e Paulo Jorge Dias, com a 
categoria de assistente operacional.

21 de Julho de 2011. — Por delegação do Presidente da Câmara, o 
Vereador, Luís Manuel Jordão Serra.

304944965 

 MUNICÍPIO DE SABROSA

Aviso n.º 15118/2011
Dr. José Manuel de Carvalho Marques, Presidente da Câmara, em 

cumprimento da deliberação da Câmara Municipal de 27/06/2011, torna 
público que, nos termos do artigo 22.º e do n.º 2 do artigo 27.º do DL 
n.º 555/99 de 16 de Dezembro, na sua actual redacção, se encontra em 
consulta pública, com início oito dias após a publicação deste Aviso na 
2.ª Série do Diário da República, e pelo período de quinze dias, o pedido 
de licenciamento de alteração à Autorização do Loteamento da Zona 
Industrial de Sabrosa, em que é requerente a Firma Fipol — Fábrica de 
Material Eléctrico, L.da, contribuinte n.º 502370769.

Os prédios nos quais incide a operação situam-se no lugar de Vale da 
Baralha, freguesia de Paços, e descritos na Conservatória do Registo 
Predial de Sabrosa com os n.os 2974/20011129 e 2975/20011129.

A alteração consiste em juntar/transformar os lotes n.os 13 e 14 num 
único lote que deve ser designado por lote n.º 33, que ficará com a área 
do lote de 4.598,00 m2, área de implantação de 2.242,07 m2, área de 
construção — R/C = 2.242,07 m2, Cércea — 1 piso e o uso para Co-
mércio, Indústria e Serviços.

O projecto de alteração e respectiva informação técnica, está dispo-
nível para consulta na Divisão de Serviços do Território, desta Câmara 
Municipal de Sabrosa, durante o horário de expediente, das 9,00 às 12,30 
horas e das 14,00 às 16,00 horas, durante o período indicado.

São por este meio notificados todos os proprietários dos lotes abran-
gidos pela Autorização do Loteamento da Zona Industrial, para, no caso 
de oposição, apresentarem por escrito a sua exposição devidamente 
fundamentada, indicando a qualidade em que o fazem, através de re-
querimento dirigido ao Ex.mo Sr. Presidente da Câmara.

8 de Julho de 2011. — O Presidente da Câmara, Dr. José Manuel de 
Carvalho Marques.

304896446 

 MUNICÍPIO DE SANTARÉM

Aviso n.º 15119/2011
Francisco Maria Moita Flores, Presidente da Câmara Municipal de 

Santarém, torna público, estar a decorrer a fase de apreciação pública, 
nos termos do artigo 118.º do CPA, pelo prazo de 30 dias, contados a 
partir da publicação do “Projecto de Regulamento de Uso do Fogo e 
Limpeza de Terrenos” no Diário da República, o qual foi aprovado por 
deliberação do Executivo Municipal de 13 de Junho 2011.

Durante esse período, o Projecto de Regulamento, encontra -se para 
consulta no Serviço Municipal de Protecção Civil, Edifício dos Bombeiros 
Municipais de Santarém, todos os dias úteis, durante o horário normal 
de expediente, devendo as eventuais observações ou sugestões serem 
formuladas por escrito e dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal.

Projecto de Regulamento de Uso do Fogo e Limpeza de Terrenos

(Queimas, Fogueiras, Queimadas, Fogo técnico, Fogo 
de Artifício e Limpeza de Terrenos)

Nota justificativa
Com a entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 264/2002, de 15 de Novem-

bro que visa conferir uma maior descentralização administrativa, foram 
transferidas para as Câmaras Municipais competências dos Governos 
Civis em matéria consultiva, informativa e de licenciamento em diversas 
actividades, inclusive as relacionadas com o uso do fogo. O Decreto -Lei 
n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, veio estabelecer o regime jurídico da 
actividade de realização de fogueiras e queimadas quanto às competências 
do seu licenciamento. Contudo, de acordo com o estabelecido pela repu-
blicação do quadro legal, pelo Decreto -Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, 
que define o Sistema Nacional de Prevenção e Protecção Florestal Contra 
Incêndios, e porque foram criados condicionalismos ao uso do fogo, 
torna -se pertinente a elaboração de um novo Regulamento Municipal 
ajustado à realidade actual, que regulamente a realização de queimadas, 
queima de sobrantes resultantes de actividades agro -florestais, fogueiras, 
fogo técnico, fogo -de -artifício e de limpeza de terrenos.

Por existir vazio legal no que se refere à limpeza de terrenos privados 
situados em espaços urbanos e urbanizáveis, o presente regulamento 
aborda esta matéria, a qual se reveste de grande importância, tendo em 
conta as reclamações existentes, e às quais não se consegue dar segui-
mento adequado, por falta de enquadramento legal, pondo -se assim em 
causa a segurança e a protecção de pessoas e bens.

Foram auscultadas as diversas entidades representativas dos interes-
ses afectados em sede de Comissão Municipal de Defesa da Floresta 
Contra Incêndios.

CAPÍTULO I

Disposições legais

Artigo 1.º
Legislação Habilitante

O presente regulamento é elaborado ao abrigo do disposto nos ar-
tigos 112.º, n.º 7 e 241.º da Constituição da República Portuguesa, 
dos artigos 11.º a 119.º do Código do procedimento administrativo, da 
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alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 264/2001, de 25 de 
Novembro, dos artigos 1.º, 2.º, 3.º, 53.º e capítulo IX do Decreto -Lei 
n.º 17/2009, de 14 de Janeiro e no âmbito das competências previstas 
ma alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º, conjugado com a alínea a) do n.º 6 
do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção 
dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro.

Artigo 2.º
Âmbito

O presente regulamento estabelece as condições de uso do fogo e o 
regime de licenciamento das actividades cujo exercício poderá causar 
risco de incêndio: fogueiras, queimas, queimadas, fogo técnico e da 
utilização de fogo -de -artifício ou outros artefactos pirotécnicos e lim-
pezas de terrenos.

Artigo 3.º
Delegação e subdelegação de competências

As competências incluídas no presente regulamento são legalmente 
conferidas à Câmara Municipal ou ao seu Presidente, podendo, nos 
termos legais, ser objecto de delegação ou subdelegação nos vereadores 
ou nos dirigentes dos serviços municipais;

CAPÍTULO II

Definições

Artigo 4.º
Noções

1 — Sem prejuízo do disposto na lei, e para efeitos do disposto no 
presente regulamento, entende -se por:

a) “Artefactos pirotécnicos”, qualquer artefacto que contenha substâncias 
explosivas ou uma mistura explosiva de substâncias concebidas para produzir 
um efeito calorífico, luminoso, sonoro, gasoso ou fumígeno ou uma combinação 
destes efeitos, devido a reacções químicas exotérmicas auto -sustentadas;

b) “Balões, com mecha acesa”, invólucros construídos em papel ou 
outro material, que tem na sua constituição um pavio/mecha de material 
combustível, o pavio/mecha ao ser iniciado e enquanto se mantiver 
acesso provoca o aquecimento do ar que se encontra no interior do 
invólucro e consequentemente a sua ascensão na atmosfera, sendo a 
sua trajectória afectada pela acção do vento;

c) “Contrafogo”, o uso do fogo no âmbito da luta contra os incêndios, 
consistindo na ignição de um fogo ao longo de uma zona de apoio, na 
dianteira de uma frente de incêndio de forma a provocar a interacção 
das duas frentes de fogo e alterar a sua direcção de propagação ou a 
provocar a sua extinção;

d) “Espaços florestais”, os terrenos ocupados com floresta, matos e 
pastagens ou outras formações vegetais espontâneas, segundo os critérios 
definidos no Inventário florestal Nacional;

e) “Espaços rurais”, Os espaços florestais e terrenos agrícolas;
f) “Fogo controlado”, o uso do fogo na gestão de espaços florestais, 

sob condições, normas e procedimentos conducentes à satisfação de 
objectivos específicos e quantificáveis e que é executada sob responsa-
bilidade de técnico credenciado;

g) “Fogo de supressão” o uso do fogo no âmbito da luta contra os 
incêndios florestais, compreendendo o fogo táctico e o contrafogo;

h) “Fogo táctico” o uso do fogo no âmbito da luta contra os incêndios 
florestais consistindo na ignição de um fogo ao longo de uma zona de 
apoio com o objectivo de reduzir a disponibilidade de combustível, e 
desta forma diminuir a intensidade do incêndio, terminar ou corrigir as 
probabilidades de reacendimentos, ou criar uma zona de segurança para 
a protecção de pessoas e bens;

i) “Fogo técnico” o uso do fogo que comporta as componentes de 
fogo controlado e de fogo de supressão;

j) “Fogueira”, a combustão com chama, confinada no espaço e no 
tempo, para aquecimento, iluminação, confecção de alimentos, protecção 
e segurança, recreio e outros afins;

k) “Foguete” artefacto pirotécnico contendo uma composição pi-
rotécnica e ou componentes pirotécnicos equipado com uma ou mais 
varas ou outros meios de estabilização de voo e concebido para ser 
propulsionado para o ar;

l) “Índice de risco temporal de incêndio”, a expressão numérica que 
traduza o estado dos combustíveis florestais e da meteorologia, de modo 
a prever as condições de inicio e propagação de um incêndio;

m) “Índice de risco espacial de incêndio florestal”, a expressão nu-
mérica da probabilidade de ocorrência de incêndios;

n) “Período crítico”, o período durante o qual vigoram medidas e 
acções especiais de prevenção contra incêndios florestais, por força de 

circunstâncias meteorológicas excepcionais, sendo definido por portaria 
do Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas;

o) “Queima”, o uso do fogo para eliminar sobrantes de exploração, 
cortados e amontoados;

p) “Queimadas”, o uso do fogo para renovação de pastagens e eli-
minação de restolho e ainda, para eliminar sobrantes de exploração 
cortados mas não amontoados;

q) “Recaída incandescente”, qualquer componente ou material que 
incorpora um artifício pirotécnico que após lançamento deste, possa 
cair no solo a arder ou apresentar uma temperatura passível de iniciar a 
combustão de qualquer vegetação existente no solo;

r) “Sobrantes de exploração”, o material lenhoso e outro material 
vegetal resultante de actividades agro -florestais.

Artigo 5.º
Índice de risco temporal de incêndio florestal

1 — O índice de risco temporal de incêndio estabelece o risco diário 
de ocorrência de incêndio florestal, cujos níveis são: reduzido (1); mo-
derado (2); elevado (3); muito elevado (4) e máximo (5), conjugando a 
informação do índice de risco meteorológico produzido pelo Instituto 
de Meteorologia com o estado de secura dos combustíveis e o histórico 
das ocorrências, entre outros.

2 — O índice de risco temporal de incêndio é elaborado pelo Instituto de 
Meteorologia, em articulação com a Autoridade Florestal Nacional (AFN).

3 — O índice de risco temporal de incêndio pode ser consultado 
diariamente no Gabinete Técnico Florestal (GTF) da Câmara Municipal 
de Santarém

4 — Em caso de risco temporal de incêndio superior ou igual a ele-
vado, fora do período crítico, o GTF tem a responsabilidade de informar 
as juntas de freguesia do Concelho de Santarém.

CAPÍTULO III

Condições de Uso do fogo

Artigo 6.º
Outras formas de fogo

Nos espaços florestais, durante o período crítico, não é permitido 
fumar ou fazer qualquer tipo de lume, no seu interior ou nas vias que 
os delimitam ou os atravessam.

Artigo 7.º
Queimadas

1 — A realização de queimadas, definidas no artigo 3.º, deve obedecer 
às orientações emanadas pela Comissão Distritais de Defesa da Floresta 
Contra Incêndios e só é permitida fora do período critico, desde que:

a) O índice de risco temporal de incêndio seja inferior ao nível ele-
vado;

b) Após licenciamento na Câmara Municipal;
c) Na presença de técnico credenciado em fogo controlado ou, na 

sua ausência, de equipa de bombeiros ou de equipa de sapadores flo-
restais.

2 — A violação do exposto na alínea c) do número anterior é consi-
derada uso de fogo intencional.

Artigo 8.º
Queima de sobrantes

1 — A realização de queimas de matos cortados e amontoados e 
qualquer tipo de sobrantes de exploração, em todos os espaços rurais só 
é permitida fora do período crítico e desde que o índice de risco temporal 
de incêndio seja inferior ao nível muito elevado.

2 — Exceptua -se do disposto no número anterior a queima de so-
brantes de exploração, decorrente de exigências fitossanitárias de cum-
primento obrigatório, a qual deverá ser realizada com a presença de 
uma unidade de um corpo de bombeiros ou uma equipa de sapadores 
florestais.

Artigo 9.º
Fogueiras

1 — A realização de fogueiras para recreio ou lazer e para confecção 
de alimentos, bem como utilizar equipamentos de queima e de combustão 
destinados à iluminação ou à confecção de alimentos em todos os espaços 
rurais só é permitida fora do período crítico e desde que o índice de risco 
temporal de incêndio seja inferior ao nível muito elevado.
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2 — Exceptua -se do disposto no número anterior, em espaços não 
inseridos em zonas críticas a confecção de alimentos, desde que reali-
zada nos locais expressamente previstos para o efeito, nomeadamente 
nos parques de lazer e de recreio e outros quando devidamente infra-
-estruturados e identificados como tal.

3 — Exceptua -se do disposto no n.º 1, as actividades desenvolvidas 
por membros de organizações definidas no n.º 3 do artigo 3.º da Lei 
n.º 23/2006, de 23 de Junho, nos termos definidos na portaria referida 
no n.º 3 do artigo 23.º

4 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, é proibido 
acender fogueiras nas ruas, praças e demais lugares públicos das po-
voações, bem como a menos de 30 m de quaisquer construções e a 
menos de 300 m de bosques, matas, lenhas, searas, palhas, depósitos 
de substâncias susceptíveis de arder e, independentemente da distância, 
sempre que deva prever -se risco de incêndio.

5 — Pode a Câmara Municipal licenciar as tradicionais fogueiras de 
Natal e dos Santos populares, estabelecendo as condições para a sua 
efectivação, tendo em conta as precauções necessárias à segurança de 
pessoas e bens.

Artigo 10.º
Regras de Segurança na Realização de Queimas e fogueiras

1 — No desenvolvimento da realização de queimas de sobrantes de 
exploração e de fogueiras e sem prejuízo do cumprimento dos procedi-
mentos e metodologias legalmente tipificadas, devem sem cumpridas 
as seguintes regras de segurança:

a) O material a queimar deve ser colocado em pequenos montes, 
distanciados entre sim no mínimo de 10 metros, em vez de um único 
de grandes dimensões;

b) O material a queimar deve ser afastado no mínimo 30 metros das 
edificações vizinhas existentes;

c) O material a queimar não deve de ser colocado debaixo de cabos 
eléctricos de baixa, média ou alta tensão e de cabos telefónicos;

d) As operações devem de ser sempre executadas em dias sem vento 
ou de vento fraco;

e) No local deve existir equipamentos de primeira intervenção, desig-
nadamente água, pás, enxadas, extintores, entre outros, suficientes para 
apagar qualquer fogo que eventualmente possa resultar do descontrolo 
da queima ou fogueira;

f) Os meios de primeira intervenção referidos na alínea anterior devem 
estar sempre prontos a utilizar;

g) Deve de ser criada uma faixa de segurança em redor dos sobrantes 
a queimar, com largura nunca inferior ao dobro do perímetro ocupado 
pelos sobrantes e até ao solo mineral, de modo a evitar a propagação 
do fogo aos combustíveis adjacentes;

h) Após a queima, o local deve de ser irrigado com água ou coberto 
com terra de forma a apagar os braseiros existentes, evitando possíveis 
reacendimentos;

2 — O responsável pela realização da queima ou fogueira deve 
informar -se sempre sobre o índice diário de risco de incêndio;

3 — O responsável pela queima ou fogueira nunca poderá aban-
donar o local durante o tempo em que estas decorram e até que as 
mesmas sejam devidamente apagadas e que seja garantida a sua 
efectiva extinção;

4 — Após a realização da queima ou fogueira, o local ocupado deve 
apresentar -se limpo e sem quaisquer detritos susceptíveis de constituir 
um foco de incêndio e ou insalubridade.

Artigo 11.º
Fogo Técnico

1 — O fogo técnico definido no artigo 3, só pode ser realizado de 
acordo com as normas técnicas e funcionais do Regulamento de Fogo 
Técnico da Autoridade Florestal Nacional.

2 — As acções de fogo técnico são executadas sob orientação e res-
ponsabilidade de técnico credenciado para o efeito pela Autoridade 
Florestal Nacional (AFN).

3 — A realização de fogo controlado pode decorrer durante o pe-
ríodo critico, desde que o índice de risco temporal de incêndio florestal 
seja inferior ao nível elevado e desde que a acção seja autorizada pela 
Autoridade Nacional de Protecção Civil.

4 — O Plano de Fogo Controlado deverá ser apresentado, com pelos 
menos 20 dias úteis de antecedência, ao GTF da Câmara Municipal de 
Santarém e ser aprovado pela Comissão Municipal de Defesa da Floresta 
Contra Incêndios.

5 — Compete ao GTF do município o registo cartográfico anual de 
todas as acções de gestão de combustíveis, ao qual é associada a identi-
ficação da técnica utilizada e da entidade responsável pela sua execução, 
e que deve ser incluído no plano operacional municipal (POM).

Artigo 12.º
Lançamento de Artefactos Pirotécnicos

1 — Durante o período crítico não é permitido o lançamento de balões 
com mecha acesa e de quaisquer tipos de foguetes.

2 — Em todos os espaços rurais, durante o período crítico, a utili-
zação de fogo -de -artifício ou outros artefactos pirotécnicos, que não 
os indicados no número anterior, está sujeita a autorização prévia da 
Câmara Municipal.

3 — Fora do período crítico e desde que se verifique o índice de risco 
temporal de níveis muito elevado e máximo, mantêm -se as restrições 
referidas nos números anteriores.

4 — O pedido de autorização mencionado no n.º 2 do presente artigo 
deve ser solicitado com, pelo menos, 15 dias de antecedência.

Artigo 13.º
Apicultura

1 — Em todos os espaços rurais, durante o período crítico, não são 
permitidas as acções de fumigação ou desinfestação em apiários, excepto 
se os fumigadores estiverem equipados com dispositivos de retenção 
de faúlhas.

2 — Fora do período crítico e desde que se verifique o índice de risco 
temporal de níveis muito elevado e máximo, mantêm -se as restrições 
referidas nos número anteriores.

Artigo 14.º
Maquinaria e equipamento

1 — Durante o período crítico, durante a execução dos trabalhos de 
exploração e de outras actividades que decorram em todos os espaços 
rurais e com eles relacionados, é obrigatório:

a) Que as máquinas de combustão interna e externa a utilizar onde 
se incluem todo o tipo de tractores, máquinas e veículos de transporte 
pesados, sejam dotadas de dispositivos de retenção de faíscas ou faúlhas 
e de dispositivos tapa -chamas nos tubos de escape ou chaminés

b) E estejam equipadas com um ou dois extintores de 6 kg, de acordo 
com a sua massa máxima, consoante esta seja inferior ou superior a 
10.000 kg.

Artigo 15.º
Fogo de Supressão

Em todos os espaços rurais e florestais é permitida a realização de fogo 
de supressão decorrente de acções de combate aos incêndios florestais, 
de acordo com a legislação em vigor.

CAPÍTULO IV

Licenciamentos

Artigo 16.º
Licenciamento ou Autorização

1 — As situações ou casos não enquadráveis na proibição de reali-
zação de fogueiras, a efectivação das tradicionais fogueiras de Natal e 
dos Santos Populares, bem como a realização de queimadas, carecem 
de licenciamento da Câmara Municipal.

2 — O lançamento de fogo -de -artifício carece de prévia autorização 
da Câmara Municipal, quando lançado dentro do período crítico ou, fora 
deste, sempre que se verifique o índice de risco temporal de incêndio 
de níveis muito elevado e máximo.

3 — Sem prejuízo do disposto do número anterior, o lançamento de 
todos os artefactos pirotécnicos e, nomeadamente, do fogo -de -artifício, 
está sujeito a licenciamento por parte da Autoridade Policial Competente.

4 — A queima de sobrantes, desde que realizada nas condições previs-
tas no artigo 7.º do presente regulamento, não carece de licenciamento 
da Câmara Municipal, devendo, no entanto, para efeitos de prevenção e 
segurança, a realização da mesma ser comunicada ao Gabinete Técnico 
Florestal, com uma antecedência mínima de 48 horas, sendo que essa 
comunicação deverá ser feita de acordo com modelo próprio em uso no 
Serviço Municipal de Protecção Civil da Câmara Municipal de Santarém 
ou via telefone para o mesmo Gabinete.

Artigo 17.º
Instrução de Licenciamento de queimadas

1 — De acordo com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º do 
presente regulamento, o pedido de licenciamento para a realização de 
queimadas é dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, com 15 dias 
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úteis de antecedência, através de requerimento próprio, do qual deve 
constar:

a) O nome, a idade, o n.º do bilhete de identidade e de contribuinte 
ou do cartão de cidadão, a residência e o contacto telefónico do reque-
rente;

b) Data proposta, duração prevista e local da realização da quei-
mada;

c) Medidas e precauções tomadas para a salvaguarda da segurança 
de pessoas e bens.

2 — O requerimento indicado no número anterior é elaborado se-
gundo o modelo próprio em uso no Serviço Municipal de Protecção 
Civil da Câmara Municipal de Santarém e deverá ser acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Cópia do Bilhete de Identidade e cartão de contribuinte ou cartão 
do cidadão do requerente

b) Autorização expressa do proprietário do terreno, acompanhada de 
fotocópia de bilhete de identidade ou cartão do cidadão do proprietário, 
se o pedido for feito por outrem

c) Fotocópia simples actualizada da descrição do imóvel no registo 
predial, a conferir com original

d) Planta de localização à escala 1/2000 e 1/25000 do terreno onde 
se irá realizar a queimada

e) Termo de responsabilidade de técnico credenciado em fogo con-
trolado responsabilizando -se pela vigilância e controle da actividade, 
ou na sua ausência, comunicação da equipa de bombeiros ou equipa de 
sapadores florestais informando que estarão presentes no local

f) Quando a queimada for realizada na presença de técnico em fogo 
controlado, fotocópia de documento de credenciação em fogo con-
trolado

3 — O pedido de licenciamento é entregue na Secretaria do Serviço 
Municipal de Protecção Civil e é analisado pelo Gabinete Técnico 
Florestal (GTF), no prazo de 5 dias úteis, considerando, entre outros, 
os seguintes elementos:

a) Informação meteorológica de base e previsões;
b) Estrutura de ocupação do solo;
c) Localização de infra -estruturas.

4 — A licença fixará as condições que tenham sido definidas ou 
impostas no licenciamento, de acordo com as orientações da Comissão 
Distrital de Defesa da Floresta Contra Incêndios

5 — Na impossibilidade da realização da queimada, nesse período, 
o requerente deverá propor nova data para a queimada, sendo esta data 
aditada ao processo já instruído.

6 — O técnico do Gabinete Técnico Florestal poderá vistoriar o local 
proposto para a realização da queimada com vista a verificar o efectivo 
cumprimento das regras de segurança impostas

7 — A Câmara Municipal informará as Autoridades Policiais com-
petentes da realização da queimada, e dos termos em que a mesma será 
executada.

Artigo 18.º
Emissão de Licença para queimadas

1 — A licença mencionada no n.º 4 do artigo anterior será emitida na 
tarde do dia útil que antecede a realização da queimada.

2 — Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 4.º, se a queimada 
ocorrer fora dos dias úteis deve o GTF informar o requerente da impos-
sibilidade da realização da mesma.

Artigo 19.º
Licenciamento de fogueiras de Natal ou de Santos Populares
1 — O pedido de autorização da realização de fogueiras, elaborado 

segundo o modelo próprio em uso no Serviço Municipal de Protecção 
Civil da Câmara Municipal de Santarém, é dirigido ao Presidente da 
Câmara Municipal, no mínimo com 5 dias úteis de antecedência através 
de requerimento próprio

2 — O técnico do Gabinete Técnico Florestal poderá vistoriar o local 
da realização da fogueira com vista a verificar o efectivo cumprimento 
das regras de segurança impostas e, caso entenda necessário, à deter-
minação de outros condicionalismos de segurança a observar na sua 
realização

3 — A licença fixará as condições que tenham sido definidas ou 
impostas no licenciamento

4 — Após a emissão da Licença deve dar -se conhecimento às 
Autoridades Policiais e aos Bombeiros da área de intervenção para 
fiscalizarem e avaliarem da necessidade da sua presença, respecti-
vamente.

Artigo 20.º
Autorização de lançamento de artefactos pirotécnicos

1 — O pedido de autorização prévia para o lançamento de fogo -de-
-artifício e outros artefactos pirotécnicos é dirigido ao Presidente da 
Câmara Municipal, com 15 dias úteis de antecedência, através de re-
querimento próprio, a apresentar pelo responsável das festas ou repre-
sentante da comissão de festas, quando exista, do qual devem constar 
os seguintes elementos:

a) O nome, a idade, o n.º do bilhete de identidade e de contribuinte 
ou do cartão de cidadão, a residência e o contacto telefónico do reque-
rente;

b) Local da realização do fogo -de -artifício;
c) Data e hora proposta para a realização do fogo -de -artifício;
d) Medidas e precauções tomadas para a salvaguarda da segurança 

de pessoas e bens pela entidade organizadora

2 — O requerimento indicado no número anterior é elaborado se-
gundo o modelo próprio em uso no Serviço Municipal de Protecção 
Civil da Câmara Municipal de Santarém e deverá ser acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Cópia do bilhete de identidade e cartão de contribuinte ou cartão 
do cidadão do requerente;

b) Quando o lançamento ocorrer em local de domínio privado, auto-
rização expressa do proprietário do terreno, acompanhada de fotocópia 
do bilhete de identidade do mesmo

c) Apólice do seguro de acidentes e responsabilidades civil subscrita 
pela entidade organizadora

d) Declaração da empresa pirotécnica onde conste a designação téc-
nica dos artigos pirotécnicos a utilizar, com as respectivas quantidades 
e calibres máximos, assim como o peso da matéria activa do conjunto 
dos artigos pirotécnicos utilizados na realização do espectáculo

e) Plano de segurança, de emergência e montagem, com indicação 
da zona de lançamento, das distâncias de segurança e respectiva área 
de segurança

f) Identificação dos operadores pirotécnicos intervenientes no espec-
táculo, com a apresentação das respectivas credenciais

g) Plantas de localização à escala 1/2000 e 1/25000, das zonas de 
fogo e lançamento

h) Declaração dos bombeiros, nos termos do n.º 2 do artigo 38 do 
Decreto -Lei n.º 376/84 de 30 de Novembro, com redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 474/88 de 22 Dezembro

3 — O Gabinete Técnico Florestal efectuará uma vistoria ao local 
indicado para o lançamento de artefactos pirotécnicos, com vista à 
determinação de segurança a observar na sua realização.

4 — A autorização prévia emitida pela Câmara Municipal fixará 
os condicionalismos relativamente ao local, sendo o lançamento dos 
artefactos pirotécnicos sujeito a licenciamento por parte da Autoridade 
Policial competente.

5 — A concessão da licença para o lançamento de fogo -de -artifício 
depende do prévio conhecimento das Corporações de Bombeiros Local 
e da Autoridade Policial, com vista à tomada das indispensáveis medidas 
de prevenção contra incêndios.

CAPÍTULO V

Limpeza de Terrenos Privados

Artigo 21.º
Limpeza de Terrenos Privados

1 — Os proprietários, arrendatários, usufrutuários ou entidades que, 
a qualquer título, detenham terrenos nos espaços florestais previamente 
definidos nos planos municipais de defesa da floresta contra incêndios, 
confinantes a edificações, designadamente habitações, estaleiros, ar-
mazéns, oficinas, fábricas ou outros equipamentos, são de acordo com 
os pontos 1 e 2, do artigo 15.º, do Decreto -Lei n.º 124/2006 de 28 de 
Junho, republicado pelo Decreto -Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro 
obrigados a proceder à gestão de combustíveis numa faixa de 50 m à 
volta daquelas edificações ou instalações medida a partir da alvenaria 
exterior da edificação.

2 — Os proprietários, arrendatários, usufrutuários ou entidades que, 
a qualquer título, detenham terrenos e lotes destinados à construção, 
são de acordo com o artigo 128.º, n.º 2, do “Regulamento Municipal da 
Edificação e Urbanização de Santarém”, obrigados a e manter os terrenos 
e lotes referidos, limpos e isentos de vegetação ou outros detritos que 
possam de alguma forma gerar combustível, susceptível de produzir 
incêndios ou causar insalubridade.
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3 — Os proprietários, arrendatários, usufrutuários ou entidades que, 
a qualquer título, detenham terrenos inseridos em Espaços Urbanos ou 
urbanizáveis, assim definidos no Plano Director Municipal, que não 
se enquadrem no disposto nos dois pontos anteriores, são obrigados a 
manter os terrenos referidos, limpos e isentos de vegetação ou outros 
detritos que possam de alguma forma potenciar o perigo de incêndio.

Artigo 22.º
Reclamação De Falta de Limpeza de Terrenos

1 — A reclamação de Falta de Limpeza de Terrenos é dirigida ao 
Presidente da Câmara Municipal, através de requerimentos próprios, 
do qual deve constar:

a) O nome, identificação, contacto telefónico e morada completa do 
reclamante;

b) O nome, identificação, contacto telefónico e morada completa do 
proprietário do terreno por limpar;

c) Descrição dos factos e motivos da reclamação.

2 — O requerimento indicado no número anterior é elaborado se-
gundo o modelo próprio em uso no Serviço Municipal de Protecção 
Civil da Câmara Municipal de Santarém e deverá ser acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Cópia do bilhete de identidade e cartão de contribuinte ou cartão 
do cidadão do requerente;

b) Cópia da Caderneta Rústica ou Predial e Plantas de localização 
à escala 1/2000 e 1/25000, identificando correctamente o terreno com 
evidente falta de Limpeza e os terrenos adjacentes.

c) Fotografias do terreno com evidente falta de Limpeza.

3 — O encaminhamento do processo de reclamação será agilizado 
pelo Gabinete Técnico Florestal que no prazo máximo de 20 dias:

a) Efectuará uma vistoria ao local indicado para enquadramento.
b) Tomará decisão e a comunicará aos proprietários, dando conhe-

cimento à autoridade Policial, Bombeiros e reclamantes respectiva-
mente.

Artigo 23.º
Incumprimento de Limpeza de Terrenos

1 — Em caso de incumprimento, a Câmara Municipal de Santarém, 
poderá realizar os trabalhos enunciados, directamente ou por intermédio 
de terceiros, sem qualquer formalidade, decorrendo, neste caso, todas 
as despesas por conta do detentor do terreno.

2 — Os custos inerentes ao serviço a prestar serão determinados em função 
da área limpa, trabalhos executados, mão -de -obra e maquinaria utilizada.

3 — A Câmara Municipal de Santarém notificará, posteriormente, as 
entidades faltosas responsáveis para procederem, no prazo de 30 dias, 
ao pagamento dos custos correspondentes.

4 — Os proprietários são obrigados a facultar os necessários acessos 
às entidades responsáveis pelos trabalhos de limpezas de terrenos.

CAPÍTULO VI

Contra -ordenações, coimas e sanções acessórias

Artigo 24.º
Fiscalização

1 — Sem prejuízo de competência legalmente atribuída a outras enti-
dades, a fiscalização do estabelecido no presente regulamento, compete 
à Câmara Municipal, bem como às Autoridades Policiais.

2 — As autoridades administrativas e policiais que verifiquem infrac-
ções ao disposto no presente regulamento devem elaborar os respectivos 
autos de notícia, que remetem à Câmara Municipal no mais curto espaço 
de tempo, quando esta, nos termos da lei, seja a entidade competente 
para proceder à instrução do processo.

3 — Todas as entidades fiscalizadoras devem prestar à Câmara Mu-
nicipal a colaboração que lhe seja solicitada.

Artigo 25.º
Contra -ordenações e coimas

1 — As infracções ao disposto no presente regulamento constituem 
contra -ordenações puníveis com coima, nos termos previstos nos nú-
meros seguintes.

2 — Constituem contra -ordenações:
a) As infracções ao disposto no artigo 6.º sobre queimadas, puníveis 

com coima cujos valores no caso de pessoa singular são de 140,00€ 

(cento e quarenta euros) a 5.000,00€ (cinco mil euros), e tratando -se de 
pessoa colectiva, de 800,00€ (oitocentos euros) a 60.000,00€ (sessenta 
mil euros).

b) A realização, sem licença, das fogueiras de Natal e dos Santos 
Populares, bem como a violação do disposto no n.º 4 do artigo 8.º, 
puníveis com coima de 30 € (trinta euros) a 1000 € (mil euros) quando 
da actividade proibida resulte perigo de incêndio e de 30 € (trinta euros) 
a 270€ (duzentos e setenta euros) nos demais casos.

c) As infracções ao disposto no n.º 1 do artigo 7.º sobre queima de 
sobrantes, no n.º 1 do artigo 8.º sobre a realização de fogueiras, nos 
n.º 1, 2, 3 e 5. Do artigo 10.º sobre fogo técnico, no artigo 11.º sobre 
pirotecnia, no artigo 12.º sobre apicultura e no artigo 13.º sobre ma-
quinaria e equipamento, puníveis com coima, cujo montante mínimo 
é de 140 € (cento e quarenta euros) e o máximo de 5000 € (cinco mil 
euros) tratando -se de pessoa singular e tratando -se de pessoa colectiva 
o montante mínimo é de 800 € (oitocentos euros) e o máximo é de 
60 000 € (sessenta mil euros).

d) As infracções ao disposto no n.º 3 do artigo 21.º, sobre falta de 
limpeza de terrenos em espaços urbanos e urbanizáveis, puníveis com 
coima, cujo montante mínimo é de 150 € (cento e cinquenta euros) e 
o máximo de 2500 € (dois mil e quinhentos mil euros) tratando -se de 
pessoa singular e tratando -se de pessoa colectiva o montante mínimo 
é de 750 € (Setecentos e cinquenta euros) e o máximo é de 25 000 € 
(Vinte e cinco mil euros).

e) As infracções ao disposto no n.º 1 do artigo 21.º, sobre falta de 
limpeza de terrenos em espaços rurais e florestais, no n.º 2 do artigo 21.º, 
sobre falta de limpeza de terrenos e lotes destinados à construção, pu-
níveis com coima nos termos da legislação aí referida.

3 — A determinação da medida da coima é feita nos termos do dis-
posto no regime geral das contra -ordenações;

4 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 26.º
Sanções acessórias

Nos processos de contra ordenação podem ser aplicadas acessoria-
mente as sanções previstas na lei.

Artigo 27.º
Levantamento, instrução e decisão das contra -ordenações

1 — O levantamento dos autos de contra -ordenação previstos no 
presente regulamento, compete à Câmara Municipal, assim como às 
autoridades policiais e fiscalizadoras.

2 — A instrução dos processos de contra -ordenação compete à Câmara 
Municipal nos casos de violação do presente regulamento.

3 — Compete ao presidente da câmara municipal a aplicação das 
coimas previstas no artigo 21.º do presente regulamento e respectiva 
sanção acessória.

Artigo 28.º
Destino das coimas

1 — A afectação do produto das coimas cobradas em aplicação ao 
artigo 21.º deste regulamento, far -se -á da seguinte forma:

a) 10% para a entidade que levantou o auto;
b) 90% para a entidade que instruiu o processo e aplicou a coima.

Artigo 29.º
Medidas de tutela de legalidade

As licenças e autorizações concedidas nos termos do presente regu-
lamento podem ser revogadas pelo Presidente da Câmara Municipal, a 
qualquer momento, mediante parecer prévio do Gabinete Técnico Florestal, 
a emitir em prazo a fixar em função da situação concreta, com fundamento 
na detenção de risco superveniente à emissão da licença que obste ao 
desenvolvimento da actividade, designadamente de ordem climática, ou 
na infracção pelo requerente das regras estabelecidas para o exercício da 
actividade.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 30.º
Taxas

Pela prática dos actos referidos no presente regulamento, bem como 
pela emissão das respectivas licenças, são devidas as taxas constantes 
na Tabela de Taxas e Licenças em vigor no Município
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Artigo 31.º
Integração de lacunas

1 — Nos casos omissos no presente regulamento aplica -se a legis-
lação em vigor.

2 — No caso de existirem dúvidas de interpretação, estas serão escla-
recidas por despacho do Presidente de Câmara Municipal

Artigo 32.º
Entrada em Vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias úteis após a sua 
publicação nos termos legais

Artigo 33.º
Nota revogatória

São revogadas todas as disposições constantes de posturas e ou regu-
lamentos municipais contrários ao presente regulamento.

22 de Julho de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal de San-
tarém, Francisco Maria Moita Flores.

204953478 

 MUNICÍPIO DE SETÚBAL

Despacho n.º 9471/2011

Procedimento concursal com vista ao provimento em comis-
são de serviço do cargo de chefe da Divisão de Educação do 
Departamento de Cultura, Educação, Desporto, Juventude e 
Inclusão Social.
Considerando que a Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção da 

Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, nos seus artigos 2.º, n.º 4, e 20.º, prevê 
que o recrutamento para os titulares dos cargos de direcção intermédia 
faz -se por procedimento concursal, de entre funcionários dotados de 
competência técnica e aptidão para o exercício de funções de direcção, 
coordenação e controlo e que reúnam seis ou quatro anos de experiência 
profissional em carreiras para cujo ingresso e provimento seja legalmente 
exigível uma licenciatura, consoante se trate de cargos de direcção 
intermédia do 1.º ou 2.º grau, respectivamente.

Considerando que terminado o prazo para aceitação de candidaturas do 
procedimento com vista ao provimento do Cargo de Chefe da Divisão de 
Educação do Departamento de Cultura, Educação, Desporto, Juventude 
e Inclusão Social, aberto na sequência de meu Despacho n.º 334/2010/
DRH, de 06/12/2010, publicitado através do aviso n.º 2249/2011, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 14, em 20/01/2011, e 
publicitado na Bolsa de Emprego em 25/01/2011, com o código da 
oferta n.º OE201101/0528, verificou -se a apresentação a concurso de 
duas candidaturas. No entanto, dado que um dos candidatos não com-
provou possuir os requisitos exigidos, mantém -se apenas a candidatura 
da técnica superior (Educação), Maria Celeste Martins da Graça Paulino, 
sendo que no entender do Júri, a candidata reúne as melhores condições 
para o exercício do cargo.

Terminada a aplicação dos métodos de selecção, verificou -se que a 
candidata reúne os requisitos definidos no artigo 20.º da já referida Lei 
n.º 2/2004, de 19 de Janeiro, conjugado com o artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 93/2004, de 20 de Abril, e detém o perfil adequado para prosseguir 
as atribuições e objectivos da respectiva unidade orgânica, como se 
evidencia na nota curricular anexa ao presente despacho.

Assim, determino, no uso da competência que me é conferida pela 
alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro 
(alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro) e pelo 
artigo 21.º, n.º 8, da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, conjugado com o 
artigo 15.º da Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, a nomeação em 
comissão de serviço da licenciada em Línguas e Literaturas Modernas 
Maria Celeste Martins da Graça Paulino (Técnica Superior (Educação)) 
para o cargo de Chefe da Divisão de Educação do Departamento de 
Cultura, Educação, Desporto, Juventude e Inclusão Social.

Nos termos do n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
e de acordo com o meu Despacho n.º 169/2011/DRH, de 16 de Junho de 
2011, o provimento é feito com efeitos a partir de 1 de Junho de 2011.

Nota Curricular
Nome: Maria Celeste Martins da Graça Paulino
Habilitações Académicas: Licenciatura em Línguas e Literaturas 

Modernas/Estudos Ingleses e Alemães em 30/07/1982 — pela Faculdade 
de Letras da Universidade Clássica de Lisboa.

Actividade Profissional:
Professora do Quadro de Nomeação Definitiva da Escola Básica 2, 

3 de Ana de Castro Osório;
No Município de Setúbal:
Requisitada como professora, em 01/09/1999, para o exercício de 

funções de Técnico Superior;
Chefe da Divisão de Educação, em regime de substituição, em 

12/01/2004;
Chefe da Divisão de Educação, em comissão de serviço, em 

13/01/2005;
Técnico Superior Assessor Principal (Educação), em 19/07/2007;
Chefe da Divisão de Educação, em regime de substituição, desde 

02/11/2010;
A candidata ao longo do seu percurso funcional frequentou inúmeras 

acções de formação na área da educação.
29 de Junho de 2011. — A Presidente da Câmara, Maria das Dores 

Marques Banheiro Meira.
304956289 

 MUNICÍPIO DE SILVES

Aviso n.º 15120/2011
Para os devidos efeitos se torna pública, que nos termos do n.º 6 do 

artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, a lista unitária de 
ordenação final do procedimento concursal comum, para contratação 
por tempo determinado, no regime de contrato de trabalho em funções 
públicas, para preenchimento de um posto de trabalho na carreira/ca-
tegoria de Assistente Operacional na área de actividade Auxiliar de 
Serviços Gerais (Manutenção), aberto por aviso publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 206, de 22 de Outubro de 2010, homologada 
por despacho do Vice -Presidente da Câmara Municipal de Silves em 
04 de Julho de 2011.

1.º Hristo Aleksiev Atanassov 13,20 Valores
2.º Hugo Alexandre Nunes Pacheco 12,90 Valores
3.º José Manuel Cabrita Correia 12,82 Valores
4.º Luís Filipe Neves Ponte Silveira 11,62 Valores
5.º Tiago Filipe Madeira Ramos 11,40 Valores
6.º Carlos Alberto Fernandes Moreira 11,10 Valores
6.º Fernando Miguel dos Santos coelho 11,10 Valores
6.º Rui Manuel Teixeira Duarte João 11,10 Valores
7.º Ivan Mendes do Carmo 10,84 Valores
8.º Franz Samuel Calderon Balderrama 10,50 Valores
8.º João Pedro Pires Rocha 10,50 Valores
8.º Paulo Luís Pinto José 10,50 Valores
9.º Aníbal José da Silva Nascimento 10,38 Valores
9.º Nuno Miguel Sequeira Guerreiro 10,38 Valores
9.º Paulo Alfredo Silvestre Costa 10,38 Valores

Candidatos excluídos por não terem comparecido à Entrevista Pro-
fissional de Selecção:

Henrique Neto das Neves Ribeiro
Márcio André Sobral Laranjinha
Rui Miguel Matoso de Azevedo
Rui Pedro Santos Abel
Sérgio José Gomes da Silva

Candidato excluído por ter obtido uma valoração inferior a 9,5 valores 
na Entrevista Profissional de Selecção:

Fernando Manuel Santos Custódio da Silva

Candidatos excluídos por não terem comparecido à Entrevista de 
Avaliação de Competências:

Anabela Messejana Sequeira Coelho
Bruno Miguel Santos Tadeu
Eduardo Jorge Jóia Monteiro
Francisco Augusto Domingos
Francisco Martins Rosa
João Pedro Matos Caldeira
Jorge Miguel da Costa Nunes
Mário Aleixo
Paulo Emanuel Monteiro do Rosário
Vanda Maria Barreiro de Amorim Novais
Wilson Manuel Cabral Furtado




